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2. Vem estabelecida a seguinte matéria de facto:

«1
Em 29/02/96, por ocasião da celebração da escritura de compra e 

venda de imóveis outorgada no lº Cartório Notarial do Porto foi debitada 
à impugnante a soma de 7.225.860$00, correspondente a “acréscimo de 
emolumentos sobre actos de valor determinado;

2
este montante foi apurado através da aplicação do art.° 5° da “Tabela 

de Emolumentos do Notariado, com a redacção do DL n° 397/83, de 
2 de Novembro».

3.1. Interveio a ora recorrente, na qualidade de adquirente, numa 
escritura de compra e venda de imóveis celebrada perante um notário 
que a propósito liquidou e cobrou os emolumentos impugnados.

Embora a impugnação desta liquidação assentasse, de acordo com a 
respectiva petição inicial, apenas, no fundamento da inconstitucionali-
dade orgânica e material da norma aplicada na liquidação, o Mmº. Juiz 
entendeu aguardar a pronúncia do Tribunal de Justiça das Comunidades 
suscitada em sede de reenvio prejudicial em outros processos. Todavia, 
na sentença, foi ignorada a questão atinente ao direito comunitário, sendo 
a impugnação julgada procedente por se ter entendido inconstitucionais 
as normas em que assentara a liquidação.

A fundamentação desta sentença não foi acolhida pelo Tribunal Cons-
titucional, que determinou a sua reforma. Na sentença proferida em 
cumprimento do acórdão do Tribunal Constitucional decidiu -se que, 
não ocorrendo inconstitucionalidade das normas aplicadas pelo acto de 
liquidação, havia incompatibilidade entre elas e o direito comunitário, 
pelo que ainda desta vez a impugnação procedeu.

Mas também esta sentença não deve manter -se.
Com efeito, ela apoiou -se, designadamente, no acórdão de 24 de 

Novembro de 1999, no recurso nº 22915 deste Tribunal. Acórdão que, 
todavia, lhe não dá o pretendido apoio, uma vez que no caso que apre-
ciou os emolumentos não resultavam de uma escritura de compra e 
venda de imóvel.

3. 2. Na verdade, a jurisprudência firmada deste Tribunal não sustenta 
a doutrina perfilhada pela sentença impugnada.

Ao invés, tem -se entendido que a Directiva 69/335/CEE, do Conse-
lho, de 17 de Julho de 1969, na redacção da Directiva 85/303/CEE, do 
Conselho, de 10 de Junho de 1985, só tem aplicação quando se trate de 
impostos indirectos incidentes sobre reuniões de capitais. Designada-
mente, quando esteja em causa a constituição e (ou) fusão de sociedades 
e modificações do seu capital.

Isto porque, como reafirmou o TJCE, no acórdão de 21 de Setembro 
de 2000, no processo n.º C -19/99, essa Directiva visa “promover a livre 
circulação de capitais, considerada essencial à criação de uma união 
económica com características análogas às de um mercado interno”. Não 
protege, pois, outros valores que não a livre circulação de capitais, não 
querendo aplicar -se, por essa razão, a casos que se situam foram desse 
campo, como é do comércio de bens imóveis entre entidades nacionais 
de um mesmo Estado -membro.

Neste sentido decidiram, entre muitos, os acórdãos desta Secção de 
Contencioso Tributário deste Supremo Tribunal Administrativo de 13 
de Dezembro de 2000, de 11 de Dezembro de 2002, de 12 de Março 
de 2003, de 7 de Maio de 2003 e de 25 de Maio de 2004, nos recursos 
nºs. 25545 e 1058/02, 1866/02, 92/03 e 206/04, respectivamente.

No nosso caso, estamos perante emolumentos notariais cobrados a 
propósito da celebração de uma escritura pública de compra e venda 
de imóveis, conforme resulta da matéria de facto que vem fixada, não 
cabendo, pois, confrontar a legislação nacional aplicada pelo acto de 
liquidação com aquele diploma comunitário.

É certo que a Directiva proíbe aos Estados -membros, além de impostos 
sobre as entradas de capitais, e “no que diz respeito às sociedades, associa-
ções ou pessoas colectivas com fins lucrativos”, a cobrança de “qualquer 
imposição, seja sob que forma for, em relação ao registo ou qualquer outra 
formalidade prévia ao exercício de uma actividade a que (...) esteja sujeita 
em consequência da sua forma jurídica” (sublinhado nosso).

Mas, ainda aqui, o que é vedado pela norma jurídica comunitária é 
a sujeição da pessoa colectiva a imposições cobradas a propósito de 
formalidades de que se faça depender o exercício da actividade, em 
consequência da sua forma jurídica. Como esclarece o TJCE (acórdão 
no processo C -206/99, de 21 de Junho de 2001), a apontada proibição 
“é justificada pelo facto de, embora certas imposições não incidirem, 
enquanto tais, sobre as entradas de capitais, são cobradas em razão de 
formalidades ligadas à forma jurídica da sociedade, isto é, o instrumento 
utilizado para reunir capitais, pelo que a sua manutenção poderia pôr 
igualmente em causa os objectivos prosseguidos pela Directiva”.

Procedem, pelo exposto, as conclusões das alegações do recurso.
4. Termos em que acordam, em conferência, os juízes da Secção de 

Contencioso Tributário deste Supremo Tribunal Administrativo em, 
concedendo provimento ao recurso, revogar a sentença impugnada, 
julgando improcedente a impugnação judicial.

Custas a cargo da recorrida, mas só na 1ª instância.
Lisboa, 31 de Maio de 2006. — Baeta de Queiroz (relator) — Pimenta 

do Vale — Brandão de Pinho.

Acórdão de 31 de Maio de 2006.

Assunto:

Código de Processo Tributário. Correcção da matéria colectá-
vel de IRC. Impugnação judicial. Princípio da impugnação 
unitária. Constitucionalidade.

Sumário:

 I — De harmonia com o disposto no artigo 89.º do CPT, os 
actos de fixação da matéria tributável de IRC apenas 
podem ser impugnados contenciosamente de forma 
autónoma nos casos em que constituam o acto final 
do procedimento, por não haver lugar a liquidação de 
imposto.
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 II — O afastamento da possibilidade de impugnação autó-
noma de actos procedimentais que não sejam imediata 
e directamente lesivos por si mesmos não contende com 
a garantia constitucional do acesso ao direito.

Processo n.º 187/06 -30.
Recorrente: ESTAMPATEXTIL — Estamparia Têxtil, L.da

Recorrido: Fazenda Pública.
Relator: Ex.mo Sr. Cons. Dr. Jorge de Sousa.

Acordam na Secção do Contencioso Tributário do Supremo Tribunal 
Administrativo:

1 – ESTAMPATÊXTIL – ESTAMPARIA TÊXTIL, LDA, deduziu 
no Tribunal Tributário de 1.ª Instância de Braga impugnação judicial do 
acto da Direcção de Finanças de Braga que corrigiu o lucro tributável 
de I.R.C. relativo ao ano de 1990.

Por despacho do Meritíssimo Juiz, aquele Tribunal declarou -se incom-
petente em razão da matéria para conhecer da questão colocada.

Interposto recurso jurisdicional deste despacho, este Supremo Tribunal 
Administrativo veio a ordenar a ampliação da matéria de facto.

Baixando o processo ao Tribunal Tributário de 1.ª Instância de Braga, 
foi proferido novo despacho em que foi declarada a incompetência em 
razão da matéria para o conhecimento da questão colocada.

A impugnante interpôs novo recurso jurisdicional para o Tribunal 
Central Administrativo, que revogou o despacho recorrido.

Baixando os autos ao Tribunal Tributário de 1.ª Instância de Braga, 
veio a ser proferida sentença, em que foi absolvida da instância a Fazenda 
Pública, por se ter entendido ser ilegal o meio processual utilizado.

A impugnante interpôs novo recurso jurisdicional para o Tribunal 
Central Administrativo a que foi negado provimento.

Novamente inconformada, a impugnante interpôs o presente recurso 
jurisdicional para este Supremo Tribunal Administrativo, apresentando 
alegações com as seguintes conclusões:

1 – Veio o presente recurso interposto do, aliás, douto acórdão de fls..... 
que, abstendo -se de conhecer do mérito da causa, negou provimento ao 
recurso confirmando a decisão recorrida, considerando inimpugnável 
o acto recorrido.

2 – Com efeito, foi a recorrente notificada, pela Direcção Distrital 
de Finanças de Braga, da correcção do lucro tributável no exercício de 
1990, da fixação da matéria colectável do exercício de 1990, do imposto 
e da derrama a pagar.

3 – Entendida a liquidação “como a aplicação de uma taxa a certo 
valor “, houve, efectivamente, na sequência da fixação da matéria tribu-
tária, uma verdadeira liquidação, pois, a Direcção Distrital de Finanças 
de Braga fez aplicar as taxas de IRC de 36,5% e da derrama de 10% 
ao valor da matéria colectável fixada, tendo procedido ao cálculo do 
imposto e derrama a pagar.

4 – Em face de tal notificação, deduziu a recorrente a competente 
reclamação relativamente à qual não houve qualquer decisão, pelo que, 
decorridos 90 dias e constatado o seu indeferimento tácito (artigo 125º 
do CPT), apresentou a competente impugnação judicial.

5 – A menção que é feita à impugnação do acto de revisão da ma-
téria colectável na inicial deve -se apenas à circunstância de os actos 

de alteração da matéria colectável e de liquidação serem praticamente 
simultâneos e consequentes – dai a sua notificação conjunta –, sendo 
o vício de violação da lei que impende sobre o primeiro a razão da 
invalidade do segundo.

6 – Assim, o acto efectivamente visado pela recorrente, quando en-
tendida a petição não apenas numa perspectiva literal, mas antes numa 
interpretação causal, tendo em conta o real interesse da recorrente, é 
o acto da liquidação contido no despacho em causa, inquinado pela 
frontal violação da lei contida na decisão administrativa de revisão da 
matéria colectável.

7 – É que, de outro modo, sempre se deverá entender que a mesma li-
quidação nunca foi levada a cabo ou, pelo menos, notificada à recorrente, 
como consta do ofício da Direcção Geral dos Impostos de fls. 189.

Sem Prescindir,
8 – Ainda que se considere que a recorrente foi tão só notificada do 

acto de fixação da matéria colectável, o que não se concebe, ainda assim 
o mesmo não deixa de ser judicialmente impugnável.

9 – A sobredita correcção, ainda que integre um acto preparatório do 
acto tributário, por ser dele destacável, deve ser impugnada contenciosa 
e autonomamente, sob pena do mesmo se consolidar na ordem jurídica 
como caso resolvido (vide: Acórdãos do Supremo Tribunal Administra-
tivo de 08/05/91, 06/05/98 e 28/01/98, publicados in www.dgsi.pt).

10 – Na vigência do Código de Processo Tributário, os actos em 
matéria tributária (como é o caso) são sempre impugnáveis, podendo o 
contribuinte usar uma de duas vias: ou interpõe recurso hierárquico e, da 
decisão deste recurso, impugnação judicial para os tribunais tributários 
de 1ª instância; ou requer a revisado dessas correcções (José Casalta 
Nabais, Direito Fiscal, pág. 288).

11 – Qualquer outra interpretação sempre retiraria sentido e utilidade 
ao preceituado no nº 5 do referido artigo 112º do CIRC, visando tal 
normativo, tão só, evitar contradições de julgados entre a decisão da 
autoridade administrativa e qualquer decisão judicial.

12 – No mesmo registo, outro entendimento contenderia, ainda, com o 
estatuído na alínea c) do nº 1 do artigo 62º do ETAF – tido, ainda, como 
regime vigente para os processos que se encontrem pendentes à data da 
entrada em vigor da Lei nº 13/2002, de 19 de Fevereiro.

13 – Do mesmo modo o acórdão recorrido, esbarrou na questão da 
lesividade do acto, procurando compaginar a sua interpretação das nor-
mas aplicáveis com a actual redacção do art. 268º nº 4 da Constituição, 
simplesmente negando ao mesmo os seus efeitos externos.

14 – É que, nos termos do preceituado no nº 4 do artigo 268.º da 
Constituição da República Portuguesa exige -se apenas que o acto seja 
potencialmente lesivo para ser susceptível de recurso contencioso, sendo 
lesivo o acto que projecta os seus efeitos negativamente na esfera jurí-
dica do administrado, violando direitos ou interesses deste legalmente 
protegidos,

15 – Ao que acresce o facto, indesmentível e confessado pela ad-
ministração tributária no oficio de fls. 189, de não existir outro fun-
damento para que a recorrida seja hoje alvo de execução fiscal (Proc. 
n.º 4200199491008633).

16 – Por último, como se lê da alínea a) do artigo 120º do CPT, 
constitui fundamento de impugnação judicial “qualquer ilegalidade”, 
aí incluindo -se aquelas que decorrem “de erro na avaliação ou deter-
minação da matéria colectável, quer esta seja susceptível quer não de 
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impugnação autónoma “(Alfredo José de Sousa e José da Silva Paixão, 
Código de Processo Tributário, Anotado, pág. 225).

17 – Viola, pois, o acórdão recorrido, os artigos 111º e 112º do CIRS, 
118º e 120º do CPT, artigo 62º, nº 1, alínea c) do ETAF e nº 4 do 
artigo 268º da CRP, pelo que não pode o mesmo manter -se.

Termos em que deve dar -se provimento ao presente recurso, revogar-
-se o, aliás, douto acórdão recorrido e substituir -se por outro em que 
se julgue o recurso inteiramente procedente, só assim se fazendo JUS-
TIÇA!

A Excelentíssima Representante da Fazenda Pública contra -alegou, 
concluindo da seguinte forma:

O art. 89º do CPT consagrava o princípio da impugnação unitária 
só podendo, em regra, o acto de fixação da matéria colectável ser ata-
cado na impugnação que se proponha quanto ao acto de liquidação, só 
podendo ser impugnável em si o acto de fixação que não der origem a 
liquidação de imposto.

Nesses termos, em sede de I.R.C., o artigo 111.º do CIRC previa a 
possibilidade de reclamar ou impugnar a liquidação (n.º 1);

A matéria colectável apenas poderia ser objecto de impugnação autó-
noma em casos em que não houvesse liquidação de IRC (n.º3):

No caso sub judicio o acto impugnado foi o da “correcção do ren-
dimento tributável”, pedindo o recorrente expressamente a respectiva 
“anulação” pelo que a impugnação foi correctamente rejeitada;

A perda do direito à apreciação judicial da legalidade das decisões da 
Administração por incorrecta utilização dos meios e normas processuais 
não constitui qualquer violação das normas constitucionais;

O acesso ao direito é mediado pelo “direito à acção”, em termos 
definidos pelo legislador ordinário;

Não é objecto dos presentes autos (nem no STA. nem nas instâncias) 
a averiguação da existência da notificação da liquidação não podendo 
decorrer deles quaisquer efeitos na execução.

Não tem qualquer cabimento a apreciação da correcção da execução 
fiscal para cobrança da divida tributária respectiva.

Nestes termos, deve ser negado provimento ao presente recurso.
O Excelentíssimo Procurador -Geral Adjunto emitiu douto parecer 

nos seguintes termos:
I. Nas conclusões das suas alegações de recurso a recorrente Estam-

patêxtil, vem alegar que:
A menção que é feita à impugnação do acto de revisão da matéria 

colectável na petição inicial deve -se apenas à circunstância de os actos 
de alteração da matéria colectável e de liquidação serem praticamente 
simultâneos e consequentes, sendo o vício de violação da lei que impende 
sobre o primeiro a razão da invalidade do segundo.

Assim, o acto efectivamente visado pela recorrente, quando enten-
dida a petição não apenas numa perspectiva literal, mas antes numa 
interpretação causal, tendo em conta o real interesse da recorrente, é 
o acto da liquidação contido no despacho em causa, inquinado pela 
frontal violação da lei contida na decisão administrativa de revisão da 
matéria colectável.

Ainda que se considere que a recorrente foi tão só notificada do acto 
de fixação da matéria colectável o mesmo não deixa de ser judicialmente 
impugnável.

Na vigência do Código de Processo Tributário, os actos em matéria 
tributária são sempre impugnáveis, podendo o contribuinte usar uma de 

duas vias: ou interpõe recurso hierárquico e, da decisão deste recurso, 
impugnação judicial para os tribunais tributários de 1.ª instância ou 
requer a revisão dessas correcções.

II. A nosso ver o recurso não merece provimento, já que o douto 
acórdão recorrido interpretou correctamente as normas legais em causa 
e, por isso, não merece qualquer censura.

Com efeito, atento o disposto no art.° 89º do Código de Processo 
Tributário, o acto definido na petição inicial não é inimpugnável ju-
dicialmente.

Constitui o referido normativo uma concretização do princípio da 
impugnação unitária, nos termos do qual só há impugnação conten-
ciosa do acto final do procedimento, que afecta imediatamente a esfera 
patrimonial do contribuinte, fixando a posição final da administração 
tributária perante este, e definindo os seus direitos e deveres – vide, 
neste sentido, Lei Geral Tributária, comentada e anotada, Diogo Leite 
de Campos, Benjamim Silva Rodrigues e Jorge Lopes de Sousa, reim-
pressão, pág. 292, anotação 1.

Só assim não seria quando a fixação da matéria colectável não desse 
lugar à liquidação do imposto. Não ficava, no entanto, impedido o con-
tribuinte de invocar qualquer ilegalidade praticada na determinação da 
matéria colectável ou a sua errónea quantificação. Tê -la -ia que fazer, no 
entanto, em reclamação ou impugnação do acto tributário de liquidação 
(n.º 2 do artigo 89º do Código de Processo Tributário).

No caso em apreço e, conforme resulta do probatório fixado nas 
instâncias, a recorrente veio «deduzir impugnação judicial do acto da 
Direcção de Finanças de Braga que alterou o resultado tributável em 
termos de IRC, referente ao exercício de 1990, para 119 550 968$00, 
por correcção do lucro tributável para 166 908 468$00», terminando 
a sua petição dizendo que «deve a presente impugnação ser julgada 
totalmente procedente, anulando -se a correcção do rendimento tributá-
vel referente ao exercício de 1990» – vide petição inicial de fls. 2 a 5 e 
Acórdão recorrido a fls. 197 v.

Dúvidas não há, pois, sobre a intenção da impugnante que era efecti-
vamente a de impugnar a alteração ao rendimento colectável efectuada 
pela Direcção de Finanças de Braga, intenção essa já manifestada na 
reclamação prévia apresentada naquela Direcção de Finanças e a que 
alude o ponto b) da matéria de facto provada.

Daí que não possa proceder a argumentação da recorrente no sentido 
de que a sua verdadeira intenção era impugnar a liquidação, já que não 
é essa a realidade que transparece dos autos.

Como igualmente não deverá proceder a argumentação que a recor-
rente parece querer retirar das disposições conjugadas dos arts. 120º do 
Código de Processo Tributário e 268º, nº 4 da Constituição da República 
Portuguesa, no sentido de que os actos em matéria tributária são sempre 
impugnáveis e no sentido de que basta que o acto seja potencialmente 
lesivo para ser susceptível de recurso contencioso.

Com efeito, e como vem sido repetidamente afirmado pela nossa 
jurisprudência do Tribunal Constitucional e do Supremo Tribunal Ad-
ministrativo, o condicionamento da via contenciosa de impugnação de 
actos subalternos ou interlocutórios é compatível com a Constituição, 
nomeadamente com a garantia constitucional da admissibilidade de 
impugnação contenciosa, ínsita no seu art. 268º, nº 4.

Tal garantia só sairia violada se tal apreciação contenciosa ficasse de 
todo inviabilizada, o que não é o caso.
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Nestes termos somos de parecer que o recurso não merece provimento, 
devendo ser confirmada a decisão sindicada,

As partes foram notificadas deste douto parecer, apenas se tendo 
pronunciado a Impugnante mantendo a posição assumida nas alegações 
do recurso jurisdicional.

Corridos os vistos legais, cumpre decidir.
2 – No acórdão recorrido deu -se como assente a seguinte matéria 

de facto:
a) No dia 18 -8 -1994, a ora recorrente, dirigindo -se ao Tribunal Tribu-

tário de 1.ª Instância de Braga, veio «deduzir impugnação judicial do acto 
da Direcção de Finanças de Braga que alterou o resultado tributável em 
termos de I.R.C., referente ao exercício de 1990 para 119 550 968$00, 
por correcção do lucro tributável para 166 908 468$00», terminando 
a sua petição dizendo que «deve e a presente impugnação ser julgada 
totalmente procedente, anulando -se a correcção do rendimento tributável 
referente ao exercício de 1990» – cf. a petição inicial de fls. 2 a 6.

b) No dia 23 -3 -1994, a ora recorrente havia apresentado ao Director 
de Finanças de Braga um requerimento, em que «vem nos termos do 
artigo 111.º do Código do I.R.C., reclamar da correcção da matéria 
colectável do exercício de 1990», terminando por «solicitar a revisão 
da correcção efectuada» – cf. a informação oficial de fls. 18, e o do-
cumento de fls. 6.

c) O requerimento dito em b) foi objecto de apreciação pela Direcção 
de Serviços do IRC, em que, com a data de 13 -10 -94, se concluiu que 
«essa Direcção distrital de finanças procedeu correctamente» – cf. a 
informação oficial de fls. 104, e o documento de fls. 25 e 26.

3 – No acórdão recorrido entendeu -se que tal acto não é autonoma-
mente impugnável, só podendo sê -lo no âmbito de impugnação judicial 
do acto de liquidação que se baseie em tal acto de correcção.

Ao caso dos autos aplica -se o regime do C.P.T., pois a impugnação 
foi apresentada na sua vigência.

O Código de Processo Tributário prevê o procedimento de revisão 
da matéria colectável nos seus arts. 84.º a 89.º.

Neste art. 89.º, na redacção inicial, vigente à data em que foi apre-
sentada a impugnação, estabelecia -se o seguinte:

Artigo 89.º
Inimpugnabilidade autónoma das decisões das comissões

1 – O acto de fixação da matéria colectável não é susceptível de 
impugnação judicial autónoma, salvo se não der origem à liquidação 
de imposto.

2 – Na reclamação ou impugnação do acto tributário de liquidação, 
pode ser invocada qualquer ilegalidade praticada na determinação da 
matéria colectável ou a errónea quantificação desta.

A referência feita na parte final deste n.º 1 aos casos em que a fi-
xação da matéria colectável não dá origem à liquidação de imposto 
reporta -se às situações em que esse acto de fixação é o acto final do 
procedimento (1).

Este art. 89.º do C.P.T. adoptou, assim, o princípio da impugnação 
unitária, nos termos do qual só o acto final do procedimento é conten-
ciosamente impugnável.

Este princípio, no entanto, tem de comportar excepções no que con-
cerne a actos que são imediatamente lesivos, por força do direito cons-

titucional de impugnação de todos os actos que lesem os particulares, 
assegurado pelo art. 268.º, n.º 4, da C.R.P., nas redacções de 1989 e 
posteriores.

É manifesto que o acto de correcção da matéria colectável, quando 
é fixado um valor positivo, não afecta, por si mesmo, a esfera jurídica 
do contribuinte, só podendo ter efeitos negativos sobre ele o acto de 
liquidação que, eventualmente, venha a ser praticado com base na 
fixação da matéria colectável.

Por isso, nada obsta, no caso, à aplicação daquela regra do art. 89.º, 
n.º1.

Por outro lado, esta regra é reafirmada nos n.ºs 1 e 6 do art. 111.º 
do CIRC, nas redacções introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 138/92, de 
17 de Julho, vigentes à data em foi apresentada a petição), em que se 
refere que «os sujeitos passivos de IRC, os seus representantes e as 
pessoas solidária ou subsidiariamente responsáveis pelo pagamento 
do imposto poderão reclamar ou impugnar a respectiva liquidação, 
efectuada pelos serviços da administração fiscal, com os fundamentos 
e nos termos estabelecidos no Código de Processo Tributário» e que 
«as entidades referidas no n.º 1 poderão ainda reclamar e impugnar 
a matéria colectável que for determinada e que não dê origem a liqui-
dação de IRC...».

O art. 112.º, n.º 5, do CIRC, em que se estabelece que «sempre que 
o contribuinte utilize o recurso previsto neste artigo, não poderá, em 
relação à matéria recorrida, socorrer -se dos meios de defesa previstos 
no artigo anterior», para além de não se reportar a correcções do tipo 
da referida nos autos (2) e não ter sido utilizado pela própria Impugnante 
(deduziu uma reclamação graciosa e não um recurso hierárquico para o 
Ministro das Finanças) não pode contender com as regras do CPT e do 
CIRC que se referiram, pois aquele n.º 5 faz parte da redacção inicial do 
CIRC e as do CPT e do art. 111.º têm redacções posteriores. Por isso, se 
houvesse incompatibilidade entre estas normas do CPT e do art. 111.º 
do CIRC e a daquele n.º 5 do art. 112.º (3), seria este n.º 5 que se teria de 
considerar revogado tacitamente (art. 7.º, n.º 3, do Código Civil).

Por outro lado, o art. 62.º, n.º 1, alínea c), do ETAF de 1984, que 
estabelecia que «compete aos tribunais tributários de 1.ª instância 
conhecer» «dos recursos dos actos preparatórios dos mencionados 
nas alíneas anteriores susceptíveis de impugnação judicial autónoma», 
não impõe que todos os actos preparatórios sejam susceptíveis de serem 
impugnados autonomamente, apenas prevendo a competência para os 
apreciar nos casos em que na lei se preveja essa impugnabilidade autó-
noma, como, ressalta dos seus próprios termos. (4) Por isso, não pode 
com base nesta alínea c) concluir -se pela impugnabilidade dos actos de 
correcção da matéria colectável de IRC.

No que concerne aos arts. 118.º e 120.º do CPT, as referências que aí se 
fazem à impugnação dos actos tributários com fundamento em qualquer 
ilegalidade, inclusivamente errónea quantificação dos rendimentos, têm 
de ser interpretadas em consonância com o art.° 89.º que constitui uma 
norma especial sobre a matéria: isto é, aquela impugnação pode fazer-
-se autonomamente nos casos em que não houver lugar a liquidação de 
imposto e através de impugnação de acto de liquidação nos casos em 
que haja lugar a essa liquidação.

4 – Como é óbvio, a situação não se alteraria, a nível da lesividade do 
acto impugnado, na eventualidade de a administração tributária não ter 
vindo a notificar à Impugnante um acto de liquidação, praticado tendo 
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como pressuposto aquele acto de fixação da matéria colectável, pois, 
nesse caso, já não poderá vir a ser validamente praticado e notificado à 
Impugnante um acto de liquidação, por ter decorrido o prazo em que a 
administração tributária o poderia fazer (art. 33.º, n.º 1, do CPT).

Isto é, se nunca foi notificado à Impugnante qualquer acto de liqui-
dação que tivesse por base o acto de fixação da matéria colectável, é 
seguro que já não poderá vir a ser praticado um acto de liquidação com 
efeitos na sua esfera jurídica, pelo que o acto impugnado, para além de 
não ter tido efeitos na sua esfera jurídica, não poderá já vir alguma vez 
a tê -los, mesmo indirectamente, através de um acto de liquidação que 
o tenha como pressuposto.

Por outro lado, se foi praticado um acto de liquidação e ele não foi 
notificado, a Impugnante pode opor -se à respectiva execução, ao abrigo 
da alínea i) do n.º 1 do art. 204.º do CPPT [equivalente à alínea n.º 1 do 
art. 286.º do CPT], pois «os actos em matéria tributária que afectem 
os direitos e interesses legítimos dos contribuintes só produzem efeitos 
em relação a estes quando lhes sejam notificados» (art. 64.º, n.º 1, do 
CPT, cujo regime foi mantido pelo art. 77.º, n.º 6, da LGT e 36.º, n.º 1, 
do CPPT).

Por isso, em nenhuma das situações equacionáveis, a impugnação 
directa do acto de fixação da matéria colectável é necessária para garantir 
a tutela judicial dos direitos da Impugnante.

Se, eventualmente, a Impugnante foi notificada de um acto de liquida-
ção baseado no acto de fixação da matéria colectável, com a respectiva 
ordem de pagamento em determinado prazo, e não o impugnou ou não 
se opôs a execução fiscal baseada em acto de liquidação que não foi no-
tificado anteriormente para pagamento voluntário da quantia liquidada, 
a si mesma terá de imputar a perda de acesso à tutela judicial, por não 
ter utilizado as faculdades previstas na lei para o efeito.

5 – O afastamento da possibilidade de impugnação autónoma de actos 
procedimentais não imediata e directamente lesivos por si mesmos não 
contende com a garantia constitucional do acesso ao direito, designada-
mente através da impugnação de actos administrativos, assegurado pelos 
arts. 20.º e 268.º, n.º 4, da CRP (nas redacções de 1989 e posteriores)

Com efeito, o acto procedimental de fixação da matéria colectável 
é impugnável mediatamente, através do acto de liquidação que vier a 
ser praticado, pelo que fica, desta forma, a possibilidade de controlar 
judicialmente a sua legalidade.

Por outro lado, se não vier a ser praticado um acto de liquidação, 
não pode ser reconhecida qualquer lesividade ao acto de fixação da 
matéria colectável, pelo que não há necessidade de reconhecer aos 
destinatários desses actos o direito de recorrerem aos tribunais para 
discutir a sua legalidade.

Assim, a inimpugnabilidade de actos procedimentais do tipo do acto 
de fixação da matéria colectável não constitui uma restrição do direito de 
impugnação contenciosa, pois aquele acto é susceptível de ser apreciado 
contenciosamente, nas situações em que pode ter qualquer interesse para 
o destinatário impugná -lo.

Trata -se, antes, de um condicionamento daquele direito à impugnação 
contenciosa, que se traduz em permitir o controle judicial da legalidade 
daqueles actos apenas quando ele pode ser necessário.

Este condicionamento não é proibido pela Constituição, como o não 
são outros como a sujeição a prazos ou a imposição regras processuais, 

que em vez de restringirem o exercício do direito visam assegurá -lo 
eficazmente.

Como refere VIEIRA DE ANDRADE,
O exercício dos direitos fundamentais no espaço, no tempo e no modo, 

só será muitas vezes (inteiramente) eficaz se houver medidas concretas 
que desenvolvendo a norma constitucional, disciplinem o uso, previnam 
o conflito ou proíbam o abuso e a violação de direitos. Essa necessidade 
prática (que não se deve confundir com uma necessidade jurídica) é 
particularmente notória quando se trata de efectivar direitos em que 
predomina o aspecto institucional, mas pode ser referida à generalidade 
dos direitos fundamentais.

Nestes casos, as leis são leis regula(menta)doras (leis de organi-
zação), que organizam e disciplinam a «boa execução» dos preceitos 
constitucionais e que, com essa finalidade, poderão, quando muito, 
estabelecer condicionamentos ao exercício dos direitos. A sua intenção 
não é restringir, mas, pelo contrário, assegurar praticamente e fortalecer 
o direito fundamental constitucionalmente declarado. (5)

6 – No caso em apreço, a Impugnante apresentou à administração 
tributária uma reclamação graciosa, relativa à correcção da matéria 
colectável.

Não tendo sido apreciada tal reclamação, apresentou impugnação ju-
dicial pedindo a anulação da «correcção do rendimento tributável», pelo 
que é inequívoco que pretendeu impugnar o acto de fixação e não um 
acto de liquidação que se tivesse baseado no acto de fixação referido.

Por outro lado, a notificação efectuada (junta pela Impugnante a 
fls. 76) não faz qualquer referência a um acto de liquidação, tendo apenas 
uma referência, a título de «observação» (é esse o significado evidente 
da abreviatura «OBS») ao imposto a pagar com base na matéria colec-
tável fixada, que tem o perceptível alcance de informar a Impugnante 
do alcance da correcção efectuada.

Não há nessa notificação algo que possa ser entendido como uma 
notificação de acto de liquidação de IRC efectuado pelos serviços da 
administração tributária, que se consubstancia no cálculo do imposto 
acompanhado de uma ordem para pagamento da quantia liquidada, em 
prazo determinado (art. 87.º do CIRC, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 138/92, de 17 de Julho).

Por isso, não se pode entender que a Impugnante tenha impugnado 
um acto de liquidação com fundamento em erro na quantificação da 
matéria colectável.

Termos em que acordam em negar provimento ao recurso e em con-
firmar a decisão recorrida.

Custas pela Impugnante, com procuradoria de 50 %.
Lisboa, 31 de Maio de 2006. — Jorge de Sousa (relator) — Baeta de 

Queiroz — Pimenta do Vale.

(1) É isso que sucede, designadamente, quando for fixada a matéria colectável num valor 
negativo, que é relevante para efeito de dedução de prejuízos nos anos posteriores, nos termos 
do art. 46.º do C.I.R.C., na redacção inicial, e quando à matéria colectável do ano a que se 
refere a fixação deverem ser abatidos prejuízos de anos anteriores, de valor superior.

(2) Como tem vindo a entender este Supremo Tribunal Administrativo, o art. 112.º do CIRC, 
ao referir -se a «correcções de natureza quantitativa» tem em vista as praticadas no uso de um 
poder discricionário ou margem de livre apreciação.

Neste sentido, podem ver -se os seguintes acórdãos:
– de 5 -2 -1997, proferido no recurso n.º 21176, publicado no Apêndice ao Diário da 

República de 14 -5 -99, página 391;
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– de 23 -9 -1998, proferido no recurso n.º 21515, publicado no Boletim do Ministério 
da Justiça n.º 479, página 315, e no Apêndice ao Diário da República de 28 -12 -2001, 
página 2453;

– do Pleno do S.T.A. de 20 -9 -2000, proferido no recurso n.º 20128, publicado no Apêndice 
ao Diário da República de 10 -8 -2001, página 167, e no Boletim do Ministério da Justiça 
n.º 499, página 167

– acórdão do S.T.A. de 14 -2 -2001, proferido no recurso n.º 25773, publicado no Apêndice 
ao Diário da República de 27 -6 -2003, página 547.

(3) E não há incompatibilidade por, como se disse, o art. 112.º se aplicar a situações 
distintas.

(4) Essa impugnabilidade autónoma de actos preparatórios estava prevista, para a gene-
ralidade dos actos de correcção da matéria colectável praticados no âmbito dos impostos 
anteriores à reforma fiscal de 1988 (arts. 78.º do Código da Contribuição Industrial e 20.º do 
Código do Imposto Profissional, por exemplo).

(5) Os direitos fundamentais na Constituição Portuguesa de 1976, páginas 226 -229.
Sobre a distinção entre restrição e condicionamento de direitos, podem ver -se os acór-

dãos do Tribunal Constitucional n.º 74/84 (publicado no Boletim do Ministério da Justiça, 
n.º 351, página 172, e 201/86 (publicado em Acórdãos do Tribunal Constitucional, n.º 7, 
tomo II, página 933).

Acórdão de 31 de Maio de 2006.

Assunto:

Mútuo. Juros. Presunção. Escritura pública. Força proba-
tória.

Sumário:

 I — A presunção de que os contratos de mútuo vencem juros 
é ilidível.

 II — Beneficiando dessa presunção, a Administração Tri-
butária não carece de demonstrar a percepção de tais 
juros.

 III — Não ilide essa presunção a escritura pública em que 
os contraentes, rectificando a inicial, declararam não 
serem devidos juros.

 IV — A força probatória plena da referida escritura não abarca 
as declarações prestadas pelos outorgantes perante o 
notário.

Processo n.º 200/06.
Recorrente: Ministério Público.
Recorridos: Manuel Martins da Cunha e Helena Martins Rodri-

gues.
Relator: Ex.mo Sr. Cons. Dr. Baeta de Queiroz.

1.1. O MINISTÉRIO PÚBLICO recorre da sentença do Mmº. Juiz 
do Tribunal Administrativo e Fiscal de Braga que julgou procedente a 
impugnação da liquidação de imposto sobre o rendimento das pessoas 
singulares (IRS) relativo ao ano de 1997 deduzida por MANUEL MAR-
TINS DA CUNHA e HELENA MARTINS RODRIGUES, residentes 
em Meadela, Viana do Castelo.

Formula as seguintes conclusões:

1
Os impugnantes, na qualidade de credores, e José Joaquim de Castro 

Lima Franco e mulher Maria da Conceição Rodrigues da Cunha Franco, 
na qualidade de devedores, por escritura pública de 19/12/1994, celebra-
ram um contrato de mútuo, no montante de 35.000.000$00, pelo prazo 
de dez anos, ao juro anual de 15 % ao ano;

2.
Por escritura pública de 10/4/1996, os mesmos intervenientes recti-

ficaram aquela escritura, declarando que o referido mútuo não vencia 
quaisquer juros;

3.
Nos termos do n.° 2 do art.° 7.° do CIRS, presume -se que os mútuos 

são remunerados, isto é, que vencem juros;

4.
A força probatória das referidas escrituras, como documentos autên-

ticos, é exactamente igual e abrange apenas os factos praticados pela 
autoridade ou oficial público respectivo, bem como os factos que aí são 
atestados com base nas percepções da entidade documentadora, nos 
termos do art.° 371, n.° 1 do C. Civil;

5.
A declaração feita pelos intervenientes na 2 escritura, no sentido de 

que o mútuo entre eles celebrado não vencia juros, não está abrangida 
pela força probatória dos documentos autênticos;

6.
Tal declaração não tem a virtualidade de afastar a presunção legal 

estabelecida no n.° 2 do artigo 7.° do CIRS nem é suficiente para con-
siderar instalada a dúvida sobre a existência do facto tributário, isto é, 
sobre a remuneração ou não do mútuo aqui em causa;

7.
Considerando que a escritura celebrada a 10/4/1996, por ser um 

documento autêntico, faz prova plena dos factos dela constantes, in-
clusive que o capital mutuado pelos impugnantes não venceu juros, 
sem levar em conta a igual força probatória da escritura celebrada a 
19/12/1994, o M.mo Juiz a quo não apreciou correctamente a prova 
produzida nos autos;

8.
Decidindo como decidiu, o M.mo Juiz violou o disposto nos arts 6.° 

n.° 1, al. a) e 7.º, n.° 2 do CIRS, 344.°, n.° 1, 342.°, n.° 3 e 371.°, n.° 1 
do C. Civil».

1.2. Não há contra -alegações.
1.3. O processo tem os vistos dos Exmºs. Adjuntos.




